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Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERINALDO FELICIANO DA SILVA (EXEQUENTE) HILTON SALES DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO(A))

HUGO SALES DA SILVA (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Documento Tipo

67673
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09/09/2020 11:54 Petição Inicial Petição Inicial

67673
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09/09/2020 11:54 PETIÇÃO INICIAL - DPVAT Petição em PDF

67673
612

09/09/2020 11:54 PROCURAÇÃO Procuração

67673
614

09/09/2020 11:54 DOCS PESSOAIS Documento de Identificação

67673
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09/09/2020 11:54 FATURA Documento de Identificação

67673
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09/09/2020 11:54 DPVAT_compressed Documento de Comprovação

67730
150

02/10/2020 11:52 Despacho Despacho

69312
118

09/10/2020 11:43 Petição Petição

69312
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09/10/2020 11:43 GRATUIDADE DA JUSTIÇA Petição em PDF

69314
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09/10/2020 11:43 CTPS Documento de Comprovação
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06/11/2020 09:29 Despacho Despacho
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11/12/2020 10:17 Contestação Contestação
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11/12/2020 10:17 ATOS CONSTITUTIVOS Outros (Documento)
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11/12/2020 10:17 PROCURAÇÃO E SUBS Procuração
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14/12/2020 10:26 Petição Petição
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11/01/2021 16:19 Petição Petição

73412
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11/01/2021 16:19 2772229_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

73412
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11/01/2021 16:19 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

73412
629

11/01/2021 16:19 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

74858
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09/02/2021 09:13 Certidão Certidão

74858
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09/02/2021 09:13 55718-47.2020 SEGURADORA LIDER 10A Aviso de recebimento (AR)

75612
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22/02/2021 09:50 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

76120
652

02/03/2021 10:10 Intimação Intimação

76189
915

03/03/2021 08:11 Agendamento Petição em PDF

76191
738

03/03/2021 11:22 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

76214
494

03/03/2021 12:54 Carta Carta

79189
015

23/04/2021 11:42 Laudo Petição em PDF

79189
017

23/04/2021 11:42 LAUDO 0055718-47.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

80131
778

07/05/2021 14:43 Petição Petição

80131
779

07/05/2021 14:43 ANUÊNCIA COM LAUDO PERICIAL Petição em PDF

81336
254

27/05/2021 10:32 Petição Petição

81336
256

27/05/2021 10:32 2772229_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

84654
343

23/07/2021 09:46 Certidão Certidão

84680
436

23/07/2021 13:30 Sentença Sentença

86295
511

17/08/2021 09:21 Intimação Intimação

88228
071

13/09/2021 11:34 Petição Petição

88228
073

13/09/2021 11:34 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA1 Petição em PDF

88764
239

20/09/2021 11:44 Certidão Certidão

89676
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30/09/2021 14:31 Petição Petição

89676
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30/09/2021 14:31 2772229_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

89676
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30/09/2021 14:31 2772229_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros (Documento)

89676
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30/09/2021 14:31 2772229_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros (Documento)

89852
178

04/10/2021 09:20 Liberação de Alvará Liberação de Alvará

89852
179

04/10/2021 09:20 EXPEDIÇÃO DE ALVARA - RETENÇÃO Petição em PDF

89852
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04/10/2021 09:20 CONTRATO - ERINALDO FELICIANO Outros (Documento)



88769
078

04/10/2021 10:17 Despacho Despacho
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06/10/2021 09:52 Petição Petição
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06/10/2021 09:52 TABELA - COMPLEMENTAÇÃO DE CONDENAÇÃO Petição em PDF

90068
552

06/10/2021 09:52 GUIA DE TAXA E CUSTAS PROCESSUAIS Documento de Comprovação

90710
507

15/10/2021 16:04 Petição Petição

90710
517

15/10/2021 16:04 2772229_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF

90710
518

15/10/2021 16:04 2772229_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros (Documento)

94829
950

10/12/2021 07:07 Certidão Certidão

96697
971

14/01/2022 09:17 Alvará Alvará

96839
147

16/01/2022 22:25 Impressão de alvará Petição em PDF

97697
302

28/01/2022 09:11 Despacho Despacho

97812
454

31/01/2022 08:44 Petição Petição

97812
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31/01/2022 08:44 REITERA PEDIDO DE ALVARÁS Petição em PDF

98768
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11/02/2022 09:27 Custas satisfeitas e manifestação da parte exequente Certidão

98771
816

07/03/2022 09:26 Despacho Despacho

10134
5349

17/03/2022 21:00 Intimação Intimação

10147
6967

21/03/2022 15:55 Petição Petição

10199
2564

28/03/2022 13:27 Outros (Documento) Outros (Documento)

10340
7240

18/04/2022 09:25 Despacho Despacho

10347
0269

18/04/2022 18:43 Certidão Certidão

10347
3256

26/04/2022 09:32 Alvará Alvará



 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

RECIFE/PE.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº

8.947.549, inscrito no CPF sob o nº 082.093.577-86, residente e domiciliado à Rua Sebastião

Alves Barbosa, Nº 94, Agrovila, Escada/PE, CEP: 55.500-000, vem, por intermédio de seus

advogados, devidamente habilitados nos termos do instrumento procuratório em anexo, com

endereço profissional localizado na Avenida Senador Salgado Filho, s/n, Sala 114, Centro,

Paulista/PE, CEP 53401-440, telefone: (081) 3010-0660, local onde recebe intimações e

correspondências de praxe, à ilustre presença deste juízo, propor a presente...
 

AÇÃO DE COBRANÇA

(SEGURO DPVAT)
 

 
 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT, pessoa

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, com

endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:

20.031-201 , na pessoa de seu representante legal em razão dos fatos e fundamentos a seguir

expostos:
 

PRELIMINARMENTE

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com fundamento

no que estabelece a Lei nº 1.060 de 5.2.50, vez que não têm condições de arcar com o

pagamento das custas e despesas judiciais do processo em tela, sem prejuízo próprio e de sua

família, tendo em vista que a parte autora encontra-se desempregado e atualmente

recebendo apenas auxílio emergencial do Governo Federal.
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Assim, em consonância com o estabelecido no art. 4º da Lei nº 1.060/50, acredita ter

cumprido exigência legal que lhe autoriza gozar dos benefícios da assistência judiciária.
 

 
 

DO FORO DA DISTRIBUIÇÃO
 

 
 

Inicialmente cumpre destacar a que a demandada possui agência nesta comarca,

razão pela qual, por ser sede da demandada, propicia ao exercício de defesa da mesma, bem

como se torna mais acessível ao autor, conseguindo se deslocar para os atos processuais para

exercitar o seu Direito.
 

 
 

Deste modo, requer desde já que seja desconsiderada a cláusula de eleição de foro,

posto que esta inviabiliza o exercício de direito da autora, conforme descrito acima, ao passo que

a presente comarca, que é o da sede da demandada, favorece aos dois polos da demanda.
 

 
 

Art. 53.  É competente o foro:
 

III - do lugar:
 

...
 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a

pessoa jurídica contraiu;
 

Isto posto, requer que o presente feito seja processado e julgado nesta comarca,

conforme artigo 53, III, b) do Código de Processo Civil.
 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
 

Tendo em vista o grande número de ações em que a demandada não apresenta qualquer tipo de

fórmula para composição, vem a parte autora informar a este juízo que não tem interesse na

audiência de conciliação.

ISTO POSTO, requer que a demandada seja citada para apresentar defesa no prazo legal, bem

como que seja determinada a realização de perícia médica na parte autora.

 

 

 
 

No dia 17/09/2017 a parte autora sofreu um acidente de trânsito (atropelamento), vindo

1.    DOS FATOS
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a ficar com sequelas permanentes decorrentes das lesões, quais sejam, FRATURA DO RÁDIO

DISTAL, conforme declarações e atestados médicos, em anexo.
 

Mister se faz necessário frisar que a parte autora foi socorrida para o Hospital Regional

de Escada e posteriormente transferido para o Hospital Dom Helder Câmara, onde fez tratamento

e passou por cirurgia, visto gravidade das lesões.
 

Importante salientar que o membro afetado se encontra com séria limitação em seus

movimentos, caracterizando assim uma debilidade permanente.
 

Mesmo realizados os tratamentos mencionados, é de fácil constatação a debilidade

permanente da parte autora, em razão de acidente de trânsito, faz jus o mesmo ao recebimento

da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigida desde a data do evento,

sendo tal valor corresponde a quantia máxima da indenização.
 

A indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições sócio-econômicas

do autor: pessoa de baixa escolaridade, de modo que a incapacidade parcial deve ser

considerada como total. 
 

 
 

 

 
 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se encontra

pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ.
 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da Lei

8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida em

seu anexo para quantificar o valor da indenização devida, conforme o grau de invalidez

apresentado. Contudo, isto não retira do julgador a possibilidade de interpretar o laudo, de modo

que uma suposta incapacidade parcial pode ser considerada como total. 
 

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil

novecentos e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, acrescido de correção

monetária e juros de mora desde a época do evento danoso.
 

 
 

 

 
 

1.    DO DIREITO

SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À INDENIZAÇÃO

2.    CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA MÓRBIDA

(ANEXO À LEI 11.945/2009).
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A partir dos acidentes ocorridos em 16/12/2008, está em vigor a tabela constante no

anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do percentual da invalidez apresentada pela pessoa

vitimada. Conforme a sequela apresentada, o valor da indenização pode chegar a até R$

13.500,00.
 

Contudo, diante da situação sócio-cultural em que está inserida a parte demandante 

(auxiliar de serviços gerais, baixo grau de instrução), e pela incapacidade apresentada pelo

mesmo diante de suas graves sequelas, forçoso se faz reconhecer a sua incapacidade total

para o trabalho antes desenvolvido.
 

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 479 do NCPC, para que se

reconheça a incapacidade parcial do demandante como sendo total:
 

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de acordo com

o disposto no art. 371, indicando na sentença os motivos que o

levaram a considerar ou a deixar de considerar as conclusões do

laudo, levando em conta o método utilizado pelo perito.
 

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação fática do

demandante (idade, escolaridade, profissão), a fim de aplicar o percentual de invalidez total ou

mais favorável ao mesmo.
 

 
 

 

 
 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.:
 

a) os benefícios da justiça gratuita por não ter condições de arcar com as despesas do

processo sem prejuízo do próprio sustento ou da família na forma da lei 1060/50;
 

b) citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder à presente

pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, haja vista ausência de interesse na

audiência de conciliação pelos motivos já expostos;
 

c) a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade permanente

ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem como a juntada de documentos e

depoimento de testemunhas;
 

d) condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, correspondendo ao

valor integral no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este que deve ser

acrescido de correção monetária e juros de mora desde o evento danoso;
 

e) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência;
 

3.    DOS PEDIDOS

Num. 67673609 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: HUGO SALES DA SILVA - 09/09/2020 11:53:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090911535612800000066381223
Número do documento: 20090911535612800000066381223



Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 

Nestes Termos,
 

Pede Deferimento!
 

Recife/PE, 09 de Setembro de 2020.
 

 
 

HUGO SALES DA SILVA
 

OAB/PE 31.713
 

 
 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR
 

OAB/PE 29447
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade nº 8.947.549, inscrito no CPF sob o nº 082.093.577-86, residente e 

domiciliado à Rua Sebastião Alves Barbosa, Nº 94, Agrovila, Escada/PE, CEP: 55.500-

000, vem, por intermédio de seus advogados, devidamente habilitados nos termos do 

instrumento procuratório em anexo, com endereço profissional localizado na Avenida 

Senador Salgado Filho, s/n, Sala 114, Centro, Paulista/PE, CEP 53401-440, telefone: 

(081) 3010-0660, local onde recebe intimações e correspondências de praxe, à ilustre 

presença deste juízo, propor a presente... 

AÇÃO DE COBRANÇA  

(SEGURO DPVAT) 

 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 09.248.608/0001-04, com endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201 , na pessoa de seu representante 

legal em razão dos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
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PRELIMINARMENTE 

 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, com 

fundamento no que estabelece a Lei nº 1.060 de 5.2.50, vez que não têm condições de 

arcar com o pagamento das custas e despesas judiciais do processo em tela, sem 

prejuízo próprio e de sua família, tendo em vista que a parte autora encontra-

se desempregado e atualmente recebendo apenas auxílio emergencial do 

Governo Federal. 

 

Assim, em consonância com o estabelecido no art. 4º da Lei nº 1.060/50, 

acredita ter cumprido exigência legal que lhe autoriza gozar dos benefícios da 

assistência judiciária. 

 

DO FORO DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Inicialmente cumpre destacar a que a demandada possui agência nesta 

comarca, razão pela qual, por ser sede da demandada, propicia ao exercício de defesa 

da mesma, bem como se torna mais acessível ao autor, conseguindo se deslocar para 

os atos processuais para exercitar o seu Direito. 

 

Deste modo, requer desde já que seja desconsiderada a cláusula de eleição 

de foro, posto que esta inviabiliza o exercício de direito da autora, conforme descrito 

acima, ao passo que a presente comarca, que é o da sede da demandada, favorece aos 

dois polos da demanda. 

 

Art. 53.  É competente o foro: 

III - do lugar: 

... 
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b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações 

que a pessoa jurídica contraiu; 

Isto posto, requer que o presente feito seja processado e julgado nesta 

comarca, conforme artigo 53, III, b) do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE INTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Tendo em vista o grande número de ações em que a demandada não 

apresenta qualquer tipo de fórmula para composição, vem a parte autora informar a 

este juízo que não tem interesse na audiência de conciliação. 

ISTO POSTO, requer que a demandada seja citada para apresentar 

defesa no prazo legal, bem como que seja determinada a realização de perícia médica 

na parte autora. 

 

1. DOS FATOS 

 

No dia 17/09/2017 a parte autora sofreu um acidente de trânsito 

(atropelamento), vindo a ficar com sequelas permanentes decorrentes das lesões, 

quais sejam, FRATURA DO RÁDIO DISTAL, conforme declarações e atestados 

médicos, em anexo. 

Mister se faz necessário frisar que a parte autora foi socorrida para o 

Hospital Regional de Escada e posteriormente transferido para o Hospital Dom 

Helder Câmara, onde fez tratamento e passou por cirurgia, visto gravidade das lesões. 

Importante salientar que o membro afetado se encontra com séria limitação 

em seus movimentos, caracterizando assim uma debilidade permanente. 

Mesmo realizados os tratamentos mencionados, é de fácil constatação a 

debilidade permanente da parte autora, em razão de acidente de trânsito, faz jus o 

mesmo ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
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corrigida desde a data do evento, sendo tal valor corresponde a quantia máxima da 

indenização.  

A indenização deve atingir o valor máximo em razão das condições sócio-

econômicas do autor: pessoa de baixa escolaridade, de modo que a incapacidade 

parcial deve ser considerada como total.   

 

1. DO DIREITO 

 

SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À 

INDENIZAÇÃO 

 

A demanda ora posta à apreciação do Poder Judiciário há muito já se 

encontra pacificada, notadamente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

A pretensão autoral encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da 

Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a 

tabela contida em seu anexo para quantificar o valor da indenização devida, conforme 

o grau de invalidez apresentado. Contudo, isto não retira do julgador a possibilidade 

de interpretar o laudo, de modo que uma suposta incapacidade parcial pode ser 

considerada como total.   

Portanto, tem o autor o direito ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 

(treze mil novecentos e quinhentos reais) em razão da debilidade apresentada, 

acrescido de correção monetária e juros de mora desde a época do evento danoso. 

 

2. CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA 

MÓRBIDA (ANEXO À LEI 11.945/2009). 
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A partir dos acidentes ocorridos em 16/12/2008, está em vigor a tabela 

constante no anexo à Lei 11.945/2009, que dispõe acerca do percentual da invalidez 

apresentada pela pessoa vitimada. Conforme a sequela apresentada, o valor da 

indenização pode chegar a até R$ 13.500,00. 

Contudo, diante da situação sócio-cultural em que está inserida a parte 

demandante (auxiliar de serviços gerais, baixo grau de instrução), e pela 

incapacidade apresentada pelo mesmo diante de suas graves sequelas, forçoso se 

faz reconhecer a sua incapacidade total para o trabalho antes desenvolvido.  

Sendo assim, calha a aplicação, aqui, do disposto no art. 479 do NCPC, para 

que se reconheça a incapacidade parcial do demandante como sendo total: 

Art. 479. O juiz apreciará a prova pericial de 

acordo com o disposto no art. 371, indicando na 

sentença os motivos que o levaram a considerar ou a 

deixar de considerar as conclusões do laudo, levando 

em conta o método utilizado pelo perito. 

Portanto, requer a V. Exa. que se digne em considerar a situação fática do 

demandante (idade, escolaridade, profissão), a fim de aplicar o percentual de 

invalidez total ou mais favorável ao mesmo. 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 

a) os benefícios da justiça gratuita por não ter condições de arcar com as 

despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou da família na forma da lei 

1060/50; 
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b) citação da ré no endereço mencionado para, querendo, responder à 

presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, haja vista 

ausência de interesse na audiência de conciliação pelos motivos já expostos;  

c) a produção de prova pericial, a fim de constatar a debilidade 

permanente ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui narrado, bem como a 

juntada de documentos e depoimento de testemunhas;  

d) condenar a ré ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, 

correspondendo ao valor integral no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), valor este que deve ser acrescido de correção monetária e juros de 

mora desde o evento danoso; 

e) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência; 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

Recife/PE, 09 de Setembro de 2020. 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31.713 

 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR 

OAB/PE 29447 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Faculto à parte demandante emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento nos termos do parágrafo único, do art. 321, do CPC, devendo indicar e/ou anexar,

na ocasião:  

( ) o juízo a que é dirigida;
 

(X) os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o

endereço eletrônico, o domicílio e a residência da parte autora e da parte requerida;
 

( ) o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;
 

( ) o pedido com as suas especificações;
 

( ) o valor da causa, indicando o real proveito econômico pretendido, inclusive a quantia referente

ao dano moral;
 

( ) as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;
 

( ) a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.
 

(X) documento hábil que demonstre a situação de hipossuficiência econômica da parte

requerente (declaração de imposto de renda do último exercício), sob pena de
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indeferimento do benefício pretendido ou para que, no mesmo prazo, anexe comprovante

de recolhimento das custas processuais devidamente pagas.
 

     Decorrido, sem manifestação, faça-se conclusão para sentença após a certificação. Com

insurgência, faça-se conclusão para observância do pedido de tutela.
 
           Intime-se. Cumpra-se.
 
 
 
 
 

RECIFE, 01 de outubro de 2020 
 
 
 
 
 

Otoniel Ferreira dos Santos
 

Juiz(a) de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE /PE.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
 
 
AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA
 
 
 
 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, vem
à presença de V. Exa., por intermédio de seu advogado adiante assinado, expor para ao final
requerer:
 

 
 
Inicialmente vem a parte autora fornecer o endereço eletrônico deste patrono, qual seja, 
sales@salesadvocacia.com, bem como informar que a parte autora não possui endereço de e-
mail.
 
O requerente encontra-se em situação tal que se vê compelido a ingressar em juízo, propondo a
presente ação visando o recebimento do seguro DPVAT, o qual tem direito a receber em virtude
do acidente descrito na peça vestibular.
 
O fato é que possui escassos recursos, portanto, não pode arcar com as custas e honorários de
advogado sem prejuízo de seu sustento e de sua família, principalmente por que encontra-se
desempregado e aguardando a autarquia previdenciária apreciar seu pleito ao recebimento de
Auxilio Doença, ante sua incapacidade para as atividades laborais.
 
 A fim de comprovar o alegado, o Requerente junta, nesta oportunidade, comprovante de
requerimento administrativo junto ao INSS, onde podemos constatar que o autor sobrevive
apenas do seu trabalho, sendo o mesmo para suprir todas as suas necessidades, bem como de
sua família, e que atualmente encontra-se impossibilitado de desempenhar suas funções
habituais, sendo certo que o pagamento de custas processuais e honorários lhe acarretará graves
prejuízos.
 
Ademais, a parte autora encaixa-se na faixa de desobrigados a declarar o referido Imposto de
Renda, razão pela qual não trás aos autos a declaração solicitada.
 
E ainda, sem se distanciar do momento atual em que a COVID-19 (coronavírus) preocupa o pai
de família, de modo agrava ainda mais a situação econômica e, principalmente, aqueles que
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estão na faixa de maior risco de contaminação e fatalidade.
 
Afirmando a veracidade do alegado acima, sob as penas da lei, pede que lhe seja concedido o
benefício de assistência judiciária.
 

Isto posto, requer a V. Exa. a juntada da presente petição, pugnando tão somente para
que o feito tenha sua marcha restaurada nos exatos termos já requeridos na peça vestibular e
que lhe seja deferido o Benefício da gratuidade da justiça.
 

 
 

Nestes Termos,
 
 
 

Pede Deferimento!
 
 
 

Recife/PE, 09 de outubro de 2020.
 
 
 

 
 

 
 

HUGO SALES DA SILVA
 

OAB/PE 31713
 

 
 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR 

OAB/PE 29447
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE /PE. 

 

 

 

 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, vem à presença de V. Exa., por intermédio de seu advogado adiante 

assinado, expor para ao final requerer:  

 

Inicialmente vem a parte autora fornecer o endereço eletrônico deste 

patrono, qual seja, sales@salesadvocacia.com, bem como informar que a parte 

autora não possui endereço de e-mail. 

 

O requerente encontra-se em situação tal que se vê compelido a 

ingressar em juízo, propondo a presente ação visando o recebimento do seguro 

DPVAT, o qual tem direito a receber em virtude do acidente descrito na peça 

vestibular. 

 

O fato é que possui escassos recursos, portanto, não pode arcar com 

as custas e honorários de advogado sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família, principalmente por que encontra-se desempregado e aguardando a 

autarquia previdenciária apreciar seu pleito ao recebimento de Auxilio Doença, 

ante sua incapacidade para as atividades laborais. 

 

 A fim de comprovar o alegado, o Requerente junta, nesta 

oportunidade, comprovante de requerimento administrativo junto ao INSS, onde 

podemos constatar que o autor sobrevive apenas do seu trabalho, sendo o 

mesmo para suprir todas as suas necessidades, bem como de sua família, e que 

atualmente encontra-se impossibilitado de desempenhar suas funções habituais, 

sendo certo que o pagamento de custas processuais e honorários lhe acarretará 

graves prejuízos. 

 

Ademais, a parte autora encaixa-se na faixa de desobrigados a 

declarar o referido Imposto de Renda, razão pela qual não trás aos autos a 

declaração solicitada. 

 

E ainda, sem se distanciar do momento atual em que a COVID-19 

(coronavírus) preocupa o pai de família, de modo agrava ainda mais a situação 
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econômica e, principalmente, aqueles que estão na faixa de maior risco de 

contaminação e fatalidade. 

  

Afirmando a veracidade do alegado acima, sob as penas da lei, pede 

que lhe seja concedido o benefício de assistência judiciária. 

 

Isto posto, requer a V. Exa. a juntada da presente petição, pugnando 

tão somente para que o feito tenha sua marcha restaurada nos exatos termos já 

requeridos na peça vestibular e que lhe seja deferido o Benefício da gratuidade 

da justiça. 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento! 

 

Recife/PE, 09 de outubro de 2020. 

 

 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 

 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR 

OAB/PE 29447 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Vistos, etc. 
 

Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do
disposto no art. 98 do NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso
de prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao seu
pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC.
 
 
         Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que se faz necessária a
definição de grau de eventual debilidade permanente da demandante. Sendo
assim, determino a produção de prova pericial, visando à comprovação da
existência ou não da lesão sofrida pela parte autora e, em caso afirmativo, do seu
grau de debilidade. 
 
            Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868,  com consultório  localizado a
Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando seus honorários em R$
300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de conveção
entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n 014/2017 –TJPE),
sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 
 
            Assim, intime-se a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar
o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante à Caixa
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Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar
assistente técnico. 
 
            Findo o prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial,
intime-se o perito, por meio de endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em
que será realizada a perícia, cujo prazo desde logo lhe assino no máximo de 40
(quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de novembro,
em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a apresentação nos
autos do competente laudo pericial. 
 
            Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a
demandante, por meio de carta com aviso de recebimento, para que compareça à
perícia designada, munido dos exames já realizados relativos à lesão sofrida,
fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo justificativas para o não
comparecimento à perícia – salvo motive de força maior, a ser criteriozamente
analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela não produção
desse meio de prova. 
 
 
          P. I. C.
 
 
 
 
 

RECIFE, 6 de novembro de 2020 
 
 
 
 
 

Otoniel Ferreira dos Santos

 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  
 

RECIFE, 17 de novembro de 2020.
 

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70615203, conforme segue transcrito abaixo:
 
" DESPACHO Vistos, etc. Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do

NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições

econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC. Trata-se de ação de cobrança de seguro

DPVAT, em que se faz necessária a definição de grau de eventual debilidade permanente da demandante. Sendo

assim, determino a produção de prova pericial, visando à comprovação da existência ou não da lesão sofrida pela parte

autora e, em caso afirmativo, do seu grau de debilidade. Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado a Rua Jornalista Paulo

Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando

seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de conveção entabulada entre a

Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n 014/2017 –TJPE), sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente,

aceitou o encargo. Assim, intime-se a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante à Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos

complementares e indicar assistente técnico. Findo o prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial,

intime-se o perito, por meio de endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo

prazo desde logo lhe assino no máximo de 40 (quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de

novembro, em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a apresentação nos autos do competente

laudo pericial. Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a demandante, por meio de

carta com aviso de recebimento, para que compareça à perícia designada, munido dos exames já realizados relativos à

lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo justificativas para o não comparecimento à perícia –

salvo motive de força maior, a ser criteriozamente analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela

não produção desse meio de prova. P. I. C. RECIFE, 6 de novembro de 2020 Otoniel Ferreira dos Santos Juiz(a) de

Direito "
 

RECIFE, 17 de novembro de 2020.
 

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

RECIFE, 17 de novembro de 2020.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, -  5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação

em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, transcrita a seguir.
 
DESPACHO: " DESPACHO Vistos, etc. Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do
disposto no art. 98 do NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca
de suas condições econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC. Trata-se de
ação de cobrança de seguro DPVAT, em que se faz necessária a definição de grau de eventual debilidade
permanente da demandante. Sendo assim, determino a produção de prova pericial, visando à comprovação da
existência ou não da lesão sofrida pela parte autora e, em caso afirmativo, do seu grau de debilidade. Para
tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868,
com consultório localizado a Rua Jornalista Paulo Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais),
importância estabelecida por meio de conveção entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n
014/2017 –TJPE), sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. Assim, intime-
se a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), perante à Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente
técnico. Findo o prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial, intime-se o perito, por meio de
endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo prazo desde logo lhe
assino no máximo de 40 (quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de novembro, em
razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a apresentação nos autos do competente laudo
pericial. Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a demandante, por meio de
carta com aviso de recebimento, para que compareça à perícia designada, munido dos exames já realizados
relativos à lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo justificativas para o não
comparecimento à perícia – salvo motive de força maior, a ser criteriozamente analisado pelo magistrado –
carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela não produção desse meio de prova. P. I. C. RECIFE, 6 de novembro de
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2020 Otoniel Ferreira dos Santos Juiz(a) de Direito "
 

Eu, ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
   

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20090911535612800000066381223

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2772229- C3/ 2020-04509/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

 

Processo: 00557184720208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ERINALDO FELICIANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/09/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 2 de dezembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ERINALDO FELICIANO DA SILVA, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 

autos do Processo nº 00557184720208172001. 

  

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESCADA/PE.
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
NPU: 0055718-47.2020.8.17.2001
 
 
 
AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA
 
 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT AS
 
 
 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já devidamente qualificado no processo acima
referenciado, que promove em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por intermédio de seu
advogado ao final assinado apresentar sua Réplica à Contestação, nos seguintes termos:
 

 
 
 
 
DAS PRELIMINARES SUSCITADAS
 
 
 
 
 
DA ALEGADA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
 

 
 

Em uma breve digressão, tal preliminar não deve ser acolhida uma vez que o Estado

Brasileiro adotou o sistema inglês de jurisdição, qual seja, sistema uno de jurisdição, não sendo

elegível o curso administrativo forçado condição indispensável para o acesso ao Poder Judiciário.
 

A extinção do feito sem resolução do mérito significa que o Judiciário impõe aos

jurisdicionados o curso administrativo forçado no caso em apreço, fato este que foge aos

parâmetros jurisprudenciais já traçados pelos Tribunais Superiores pátrios, afrontando por

consequência, a Constituição Federal no artigo 5º, XXXV.
 

Em outras palavras, o direito de ação é um direito público subjetivo do cidadão e a

inafastabilidade da jurisdição ocorre em razão do Brasil adotar o sistema uno de jurisdição,

sistema inglês, acarretando na situação em que o Poder Judiciário é o único poder com

autoridade de dizer o direito com força de coisa julgada.
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Desta forma, por meio da ação adequada, todo aquele cujo direito houver sido violado,

ou ameaçado de violação, pode obter a tutela do Poder Judiciário. Esta, em consequência, tanto

pode servir para reparar ou restabelecer o direito, como para prevenir seja este lesionado.
 

Não menos imperioso desde já destacar o fado de inexistir Lei condicionando a

apresentação de determinado documento sob pena de extinção do feito, muito menos

jurisprudência no sentido de exigir carta de indeferimento, ou seja, o curso administrativo forçado,

para que tão somente possam, em juízo, pleitear perante o Poder Judiciário.
 

E nem poderia existir a referida Lei, tendo em vista que legislador infraconstitucional

não pode limitar o acesso ao Poder Judiciário, já que a própria Constituição afirma taxativamente

que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" e em face

disso, qualquer tentativa legislativa de limitação ao acesso à Justiça seria maculado de

inconstitucionalidade.
 

Em outras palavras, a lei ou qualquer ato administrativo, não pode exigir o exaurimento

da instância administrativa para a propositura da ação judicial, enfim, qualquer limite é intolerável.
 

No entanto, como se sabe, os Tribunais Superiores flexibilizaram tal emanado no

sentido de exigir o curso administrativo forçado, porém sem impor o esgotamento da via

administrativa nos casos de: 1 – Ações Previdenciárias; 2 – Lides desportivas; 3 – Habeas

data e 4 – Atos interna córporis.
 

A lei pode prever recursos administrativos para os órgãos, mas estes não passarão

nunca de uma mera via opcional. Ninguém pode negar que em muitas hipóteses possam ser até

mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela administração de seus

próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial, mas o que é fundamental é

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma

imposição de lei ou de qualquer ato administrativo.
 

Deste modo, requer que seja rechaçada a presente preliminar sob os fundamentos

acima delineados e, principalmente, por ferir de morte o Princípio da Inafastabilidade da

Jurisdição.
 

Por fim, deve ser mantido o direito a sucumbência, uma vez que esta está atrelada a

resistência da parte e não ao curso administrativo.       
 

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO

Cumpre destacar desde já que encontra-se nos autos os documentos necessários para a

instalação da presente ação, tal como prova da existência do fato e o fato constitutivo do direito

do autor.

Não se constitui como imprescindível a existência do laudo realizado no IML para a instauração

da presente demanda, razão pela qual, a perícia médica a ser realizada nestes autos é suficiente

para comprovar e quantificar as lesões ora suscitadas pela parte autora.
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Deste modo, deve a presente preliminar ser ultrapassada.

DOS PEDIDOS

ISTO POSTO, e por tudo que nos autos consta, requer a parte autora:
 

1 – Que seja ultrapassada a preliminar suscitada, uma vez que existe documentação

hábil nos autos, bem como que o acolhimento da mesma ocasionaria uma flagrante ofensa ao

Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição;
 

2 – Que seja designada perícia médica;
 

3 - Que seja a demanda julgada totalmente procedente conforme contido na peça

vestibular;
 

4 – Que seja a ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios em 20% sob o

valor da causa, bem como em custas processuais e honorários periciais;
 

Nestes Termos,
 

Pede Deferimento!
 

Recife/PE, 14 de dezembro de 2020.
 
 
 

HUGO SALES DA SILVA
 

OAB/PE 31713
 
 
 
 
 

HILTON SALES JUNIOR
 

OAB/PE 29447
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESCADA/PE. 

 

 

 

 

 

NPU: 0055718-47.2020.8.17.2001 

 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT AS 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já devidamente qualificado no 

processo acima referenciado, que promove em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, vem, respeitosamente, à presença de 

V. Exa., por intermédio de seu advogado ao final assinado apresentar sua 

Réplica à Contestação, nos seguintes termos: 

 

 

DAS PRELIMINARES SUSCITADAS 

 

 

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Em uma breve digressão, tal preliminar não deve ser acolhida uma vez 

que o Estado Brasileiro adotou o sistema inglês de jurisdição, qual seja, sistema 

uno de jurisdição, não sendo elegível o curso administrativo forçado condição 

indispensável para o acesso ao Poder Judiciário. 

A extinção do feito sem resolução do mérito significa que o Judiciário 

impõe aos jurisdicionados o curso administrativo forçado no caso em apreço, 

fato este que foge aos parâmetros jurisprudenciais já traçados pelos Tribunais 

Superiores pátrios, afrontando por consequência, a Constituição Federal no 

artigo 5º, XXXV.  
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Em outras palavras, o direito de ação é um direito público subjetivo do 

cidadão e a inafastabilidade da jurisdição ocorre em razão do Brasil adotar o 

sistema uno de jurisdição, sistema inglês, acarretando na situação em que o 

Poder Judiciário é o único poder com autoridade de dizer o direito com força 

de coisa julgada.  

Desta forma, por meio da ação adequada, todo aquele cujo direito 

houver sido violado, ou ameaçado de violação, pode obter a tutela do Poder 

Judiciário. Esta, em consequência, tanto pode servir para reparar ou 

restabelecer o direito, como para prevenir seja este lesionado.  

Não menos imperioso desde já destacar o fado de inexistir Lei 

condicionando a apresentação de determinado documento sob pena de 

extinção do feito, muito menos jurisprudência no sentido de exigir carta de 

indeferimento, ou seja, o curso administrativo forçado, para que tão somente 

possam, em juízo, pleitear perante o Poder Judiciário.  

E nem poderia existir a referida Lei, tendo em vista que legislador 

infraconstitucional não pode limitar o acesso ao Poder Judiciário, já que a 

própria Constituição afirma taxativamente que "a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" e em face disso, qualquer 

tentativa legislativa de limitação ao acesso à Justiça seria maculado de 

inconstitucionalidade.  

Em outras palavras, a lei ou qualquer ato administrativo, não pode 

exigir o exaurimento da instância administrativa para a propositura da ação 

judicial, enfim, qualquer limite é intolerável.  

No entanto, como se sabe, os Tribunais Superiores flexibilizaram tal 

emanado no sentido de exigir o curso administrativo forçado, porém sem impor 

o esgotamento da via administrativa nos casos de: 1 – Ações Previdenciárias; 2 

– Lides desportivas; 3 – Habeas data e 4 – Atos interna córporis. 
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A lei pode prever recursos administrativos para os órgãos, mas estes 

não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém pode negar que em 

muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de 

uma autocorreção pela administração de seus próprios atos, sem impor ao 

particular os ônus de uma ação judicial, mas o que é fundamental é que a 

entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não 

uma imposição de lei ou de qualquer ato administrativo. 

Deste modo, requer que seja rechaçada a presente preliminar sob os 

fundamentos acima delineados e, principalmente, por ferir de morte o Princípio 

da Inafastabilidade da Jurisdição. 

Por fim, deve ser mantido o direito a sucumbência, uma vez que esta 

está atrelada a resistência da parte e não ao curso administrativo.  

DA ALEGADA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO 

Cumpre destacar desde já que encontra-se nos autos os documentos 

necessários para a instalação da presente ação, tal como prova da existência 

do fato e o fato constitutivo do direito do autor. 

Não se constitui como imprescindível a existência do laudo realizado 

no IML para a instauração da presente demanda, razão pela qual, a perícia 

médica a ser realizada nestes autos é suficiente para comprovar e quantificar as 

lesões ora suscitadas pela parte autora. 

Deste modo, deve a presente preliminar ser ultrapassada. 

DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, e por tudo que nos autos consta, requer a parte autora: 
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1 – Que seja ultrapassada a preliminar suscitada, uma vez que existe 

documentação hábil nos autos, bem como que o acolhimento da mesma 

ocasionaria uma flagrante ofensa ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição; 

2 – Que seja designada perícia médica; 

3 - Que seja a demanda julgada totalmente procedente conforme 

contido na peça vestibular; 

4 – Que seja a ré condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios em 20% sob o valor da causa, bem como em custas processuais e 

honorários periciais; 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento! 

Recife/PE, 14 de dezembro de 2020. 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 

 

 

HILTON SALES JUNIOR 

OAB/PE 29447 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2772229- C3/ 2020-04509/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00557184720208172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERINALDO FELICIANO DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 8 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 15/12/2020 - Hora: 10:09:42 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12497.785738 3 84990000030000

2717 / 839299

15/12/2020 040271700162012159 DJ 15/12/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000124977857-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12497.785738 3 84990000030000

2717 / 839299

040271700162012159 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000124977857-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 10A VARA CIVEL

2717

ERINALDO FELICIANO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01824658

00557184720208172001

040271700162012159

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01824658 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

ERINALDO FELICIANO DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100557184720208172001

RECIFE - 10A VARA CIVELVARA:

040271700162012159

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

13/01/2021

13/01/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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21/12/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00557184720208172001
N° DO PROCESSO

21/12/2020
DATA DA GUIA

040271700162012159
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ERINALDO FELICIANO DA SILVA FISÍCA 08209357786
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5167544699C34402
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12497.785738 3 84990000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 9 de fevereiro de 2021
 

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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HABILITAÇÃO
 

Num. 75612634 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - 22/02/2021 09:50:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022209500927000000074097913
Número do documento: 21022209500927000000074097913



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
 

Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 70615203 proferido nos autos do processo nº 0055718-

47.2020.8.17.2001 da Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

contra REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua

nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:
 
“DESPACHO Vistos, etc. Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto no art. 98 do

NCPC. Advirto a parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições

econômicas, ficará sujeita ao seu pagamento, conforme art. 98, §3 do NCPC. Trata-se de ação de cobrança de seguro

DPVAT, em que se faz necessária a definição de grau de eventual debilidade permanente da demandante. Sendo

assim, determino a produção de prova pericial, visando à comprovação da existência ou não da lesão sofrida pela parte

autora e, em caso afirmativo, do seu grau de debilidade. Para tanto, nomeio como perito do juízo o Dr. PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado a Rua Jornalista Paulo

Bittencourt nº 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52.010-260 – tel; 81 4101-0698, fixando

seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de conveção entabulada entre a

Seguradora Líder e o TJPE (Convênio n 014/2017 –TJPE), sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente,

aceitou o encargo. Assim, intime-se a parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetivar o depósito judicial do

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante à Caixa Econômica Federal e, querendo, oferecer quesitos

complementares e indicar assistente técnico. Findo o prazo e apresentado o comprovante do citado depósito judicial,

intime-se o perito, por meio de endereço eletrônico, para indicar local, dia e hora em que será realizada a perícia, cujo

prazo desde logo lhe assino no máximo de 40 (quarenta) dias para cumprir seu mister – a contar do início do mês de

novembro, em razão da Portaria Conjunta de n 05 do TJPE-, inclusive com a apresentação nos autos do competente

laudo pericial. Com essa informação, publique a Secretaria despacho ordinatório e intime a demandante, por meio de

carta com aviso de recebimento, para que compareça à perícia designada, munido dos exames já realizados relativos à

lesão sofrida, fazendo constar que não serão aceitas pelo juízo justificativas para o não comparecimento à perícia –

salvo motive de força maior, a ser criteriozamente analisado pelo magistrado – carreando-lhe, nesse caso, o ônus pela

não produção desse meio de prova. P. I. C. RECIFE, 6 de novembro de 2020 Otoniel Ferreira dos Santos Juiz(a) de

Direito“
 
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
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Atenciosamente
 

RECIFE, 2 de março de 2021.
 

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,
médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informoque para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
 
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
 
Solicito agendamento para o dia 23/04/2021, de 14:00 até 15:00, POR ORDEM DE CHEGADA, 
RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,
Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial
localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da
Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
SOLICITO:
 
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
 
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
 
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
 
 
Nesses termos,
 
Pede deferimento.
 
Recife, 03 de março de 2021.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
 
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:
   
Data: 23/04/2021 
Horário: de 14:00 até 15:00, POR ORDEM DE CHEGADA, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO 

Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração). 
 
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e

documentos relacionados ao acidente.
 
SOLICITO: • Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais; • Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração

de pessoas; • Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu processo,

para tornar o atendimento mais rápido.
   
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 
 
 

RECIFE, 3 de março de 2021.
 
 

FRITZ HEMPE NETO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

RECIFE, 3 de março de 2021.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

Endereço: Rua Sebastião Alves Barbosa, Nº 94, Agrovila, Escada/PE, CEP: 55.500-000, 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:
 
Data: 23/04/2021
 
Horário: de 14:00 até 15:00, POR ORDEM DE CHEGADA, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO
 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).
 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente. 
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial.  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente. 
 
SOLICITO: • Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais; • Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência,
evitando assim aglomeração de pessoas; • Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu
representante, número de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido. 
 
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
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Eu, JULIANA DE SOUSA AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

FRITZ HEMPE NETO
 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
   

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Anexo.
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Pr eicras MÉcrcag
P^uro h{r*errs

ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz (A) DA 10 c vaRl cívn DA cAprrAL - srçÃo n

PROC. : 005571E-47 .2O2O.a.17 .2U)t
RECIÁMANTE: ERINA1DO FEUCIANO DA SILVA

nÉu:seeuRaooRA UDER Dos cousóncps oo sEGuRo DpvAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 79033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o término da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 23 de abril de 2021.

/7aráL
Poulo Femdndo Bezeno de Menezes Filho

cRM 76.868

Médico Perrta

i. §1,:1ü:..*6S8

I p:::ener.es.periei**me*i*a§.{ig?at?ig§rail.eaüú

-É.*
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Po,no h/It*trts
Ne do processo: (X15571&iU.20:Ul.&17.2001

Nome C.ompleto: ERll{ÂLI}o FEUoANO DA SIwA

Medidas covlD lg:Táí.r,,út,ã- 'zÇ-2--Jirede Eâ: $M 09 xÃo ( )

CPF: 082.0!13.577.E6 VATA: 10 T VARÂ dVEL DA CAPíTÂT'SEçÃO A

Lrodo dc VcÍincrçt c QurotificrÉo dc Lêtõat Permttcntca

Avef,eçIo

D Há lêsib cuja a aiobgia (origcn ca!s.l) seja

exclusivanrntc decotr!É ê riLúÉ pcsd oo vdcub
auto-motor de Yiâ teÍrêslÍe?

.l(si' tyflxeo

Só prtx*gair anr cau dc r6pía @iea

ü DesÍeveÍo $do clinb aml idormú:
r) quâI (qmis) Íegião(ões) oorpoml(is) encoúrâ(mle
acomenla(s):

N

b) as alteBções (di$mçõ€s) presles m patrirnônb fsico
da Vítinq qrE sjam evolúivas e leÍnpoÍalretrh
compatÍveis com o quadro docunrmado no prinrio
atendimeúo médioo hospitalar. comidcrando-se as medidas
terapêuticas toma&s na fase aguda ô Fama

* .Lo

IV) Scgrú o cre médbo bgú podcse afrÍmaÍ que o
quadro clínico cursa cort:

")f]
b)B
Em caso & daID edômbo er'ou fitrbnal irformar m
limitações nsi;as irepaniveb e dtfmitivas pÍeseltes no
mrrimônio fisbo da vítima-

ir/^ à t€^

disfu nçõ€s âpenâs lemponârias

dam analômico e/ou furcioml defmitivo (sequelas)

N \r*-

V) Em rirmde da lesáo eblr de tráaGúo, fz-se rrcess'ário

exanr conplernnafl

ey[s-,enppaa

,K"

dçsçrfl"a a(s) medidds) leÍapeutica(s)

Em cco de enqrndrmrcrno da opfro 'a" ou de respostâ
aIiÍmativa ao item V favor NÃO preencher os derrais

cry§ &ixo âssinalados.

VD SeeuÍtdo o prErislo na Lêi i i .945 & ,1 de jultho dÊ 2001
favor fomrrr a $.rrift -!''t dds) lesão(ões)

FÍreú{s) qE É sejdm) .n'ic $scetive(is) a
tÍxt nflfio coÍm serdo gÉÍadoÍ{s) de dam(s) amtômico(s)
e/ou fiurional(is) defúirivo(s). especificado, segurdo o
arBrc 6Nâ!ie à ki 11.945,09, o(s) segBeúo(s)
corporal(b) acodido(s) e âinda seguldo o pÍevi§o em
instÍurneúo lêgâl- fiÍmâÍ a s:rra gÍaôlação:

ScgMo cúípoalaÉib:

r) Totâl (DarD anatômico ou funcioml permarEnte que

compÍorElâ a fulegn do patrimônio fisico e/ou rpmal da
vítima

b) Pircirl (Dam amtômbo e/ou fr.uDbml peÍmarcnt€
que compÍoíreür Teres pâÍte do @Íi[ónio Íisico e/ou

(). cU^ À

III) Há indi€ção de âlgrm rÍâr^'rprr.r (em auso, prescrito,
a ser pÍescÍilo), irchido Ddidás e rcáilírÉo?

eyflsim tt(Nao

Se sim,
idicada(s):

L
16868

a.

mental)

CPF.:

s

6.694-C5

lnÍoÍmaçô6 do AcideÍ|te

Local do Acidente:

ESCAOA - PE

Data do Acidente: l7lÊl8l7

f r-,rsa?,r trü<{q<u .
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Fq r.i ci,a.s i\4ÉrrcÂ§
Pa*o h,{rNszrs

fr.Zl(f"r.i"f Incompleto (Dam am6mico er'ou

fimcional permarcúe que comprcmetâ apems em paíe a
um (ou mais de um) seg!renlo coÍporal da ütima).

b.1) Pertial Completo (Darn amtômico elou funcioml
pemnrEnlÊ que coryÍomlâ e forma global algum
segrnento corporal da ütirn).

Observrção: Haveú rhris de quâfo seqrEtras pemmÉnfes
a seÍem quanlifi€adas, especifique a rcspectiva gràdução de
acordo com os criÉíos ao lado qres€ntados:

rnrormaçoes Lomplemenl.res

Dh9, e»Í- RàAl,Ufr
Ar q-r^

Datâ dâ Íeali7âção do exame rnedico legal

b.2.1 ) InfoÍÍnar o grau de irnpacidade definitiva da
Vítimá. sêgundo o gevisto na alireâ U § l'do aÍt 3" da
Lei 6.19414 com Íedâqâo intÍoduzida pelo aÍtigo 3l da
Leí 11.94512009, conelâciomndo o percertual ao
rçrt§"ur\, rldrÀr. vur r.drd v-Eürrrll! r,url ,ór d,^ruçur.nr.

Segmento
Anatômico Merque o p€rr€ntud

f ksão

VJ-

ú(

l* á,tof l0Plo Residual 25Yol-eve

(ror.r*, ! 75% Inlensa

107. Residual 25o LeYe

50"/o MCia E ?5-clo Intensa

lu"/o Kesroual 254/o-t*ve

5O7o Média D 7 s%o lilensa

l0lo Residnl

50% Media 7570 IÍlensâ

2' lÉsão

3' trsão

4" Lesâo

Paulo Fernardo

SM

iPF.: OO9.

Mcnezes Filho

Pauld
Perída

CRú.

C

Dc

CRM-PE: 868

L isrl 41§t.o6t§
I ro****ru".perie?asaçdieac.dppaâi.ãülail-*er*

I

lzso/nl*r"
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE. 

 

Processo nº  0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já devidamente qualificada no 

processo acima referenciado, que promove em favor da SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, por intermédio de seu advogado adiante 

assinado, vem manifestar sua anuência com o laudo pericial. 

 

Nestes termos, 

Pede DEFERIMENTO! 

Recife/PE, 07 de MAIO de 2021. 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2772229- C3/ 2020-04509/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00557184720208172001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo aos estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento:  

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

 

 

Num. 81336256 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/05/2021 10:32:37
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052710323729000000079648835
Número do documento: 21052710323729000000079648835



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 
 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de maio de 2021. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que as partes manifestaram-se tempestivamente em relação ao laudo pericial.

O certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 23 de julho de 2021.
 

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

 
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 
 
  

FELICIANO DA SILVA, qualificado, ingressou com a presente AÇÃO contra 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT, qualificada.
 

RELATÓRIO.
 

Inicial Informou que: a) sofreu acidente automotivo, tendo sofrido lesão irreversível

que resultou em debilidade permanente; b) não recebeu a indenização que lhe era devida;

d) tentou resolver o impasse, administrativamente, porém, sem êxito.
 

Juntou Documentos.
 

Contestação.
 

Juntou Documentos.
 

Réplica.
 

DECIDO.
 

A matéria exposta nos autos é exclusivamente de direito, admitindo julgamento antecipado,
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conforme preceitua o art. 355, I do Código de Processo Civil. 
 

O caso dos autos trata de indenização decorrente de acidente automobilístico que teria

provocado invalidez permanente do autor, conforme devidamente relatado na inicial, tendo sido

juntado aos autos Boletim de Ocorrência, documentos de mérito e outros.  
 

No mérito, tem-se que a hipótese é de discussão de enquadramento na Lei 6.194/74 de

lesão sofrida pelo demandante, em decorrência de acidente de trânsito que teria acarretado na

sua invalidez permanente. 
 

Em procedendo ao exame da matéria, cumpre registrar que não há controvérsia sobre a

ocorrência do sinistro, que vitimou o suplicante. Contudo, ao analisar o laudo médico - produzido

pela perícia realizada no Mutirão de DPVT, verifico que a mesma informa que, da lesão, resultou

a seguinte debilidade: dano anatômico e/ou funcional parcial incompleto do punho com

repercussão média.
 

A indenização por dano de repercussão média corresponde a 50% (cinquenta) do valor

máximo de cobertura, o que equivale a R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais).
 

Considerando que o trauma ocorreu no punho, e que o percentual incidente é de 25%

(vinte e cinco por cento) sobre o valor retrocitado, tem-se que o valor devido ao autor é de R$

1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).
 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, condenando a demandada ao

pagamento de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), nos

termos do art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

incidentes desde a citação (súmula 426, STJ), e correção monetária desde a data do evento

danoso.
 

Por consequência, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC.
 

Condeno a Demandada ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, o que

arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, CPC.
 

Interposta apelação, intime-se para contrarrazões e remeta-se ao tribunal. Sem recurso,

arquive-se.
 

Em havendo honorários depositados em favor do perito, expeça-se alvará para o mesmo,

se requerido, sem necessidade de nova conclusão.  
 

 

P.R.I                                 

 

Recife, 23 de julho de 2021.
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OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
 

                                     JUIZ DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  84680436, conforme segue transcrito abaixo:
 
" FELICIANO DA SILVA, qualificado, ingressou com a presente AÇÃO contra SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGUROS DPVAT, qualificada. RELATÓRIO. Inicial Informou que: a) sofreu acidente automotivo,

tendo sofrido lesão irreversível que resultou em debilidade permanente; b) não recebeu a indenização que lhe era

devida; d) tentou resolver o impasse, administrativamente, porém, sem êxito. Juntou Documentos. Contestação. Juntou

Documentos. Réplica. DECIDO. A matéria exposta nos autos é exclusivamente de direito, admitindo julgamento

antecipado, conforme preceitua o art. 355, I do Código de Processo Civil. O caso dos autos trata de indenização

decorrente de acidente automobilístico que teria provocado invalidez permanente do autor, conforme devidamente

relatado na inicial, tendo sido juntado aos autos Boletim de Ocorrência, documentos de mérito e outros. No mérito, tem-

se que a hipótese é de discussão de enquadramento na Lei 6.194/74 de lesão sofrida pelo demandante, em decorrência

de acidente de trânsito que teria acarretado na sua invalidez permanente. Em procedendo ao exame da matéria, cumpre

registrar que não há controvérsia sobre a ocorrência do sinistro, que vitimou o suplicante. Contudo, ao analisar o laudo

médico - produzido pela perícia realizada no Mutirão de DPVT, verifico que a mesma informa que, da lesão, resultou a

seguinte debilidade: dano anatômico e/ou funcional parcial incompleto do punho com repercussão média. A indenização

por dano de repercussão média corresponde a 50% (cinquenta) do valor máximo de cobertura, o que equivale a R$

6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais). Considerando que o trauma ocorreu no punho, e que o percentual

incidente é de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor retrocitado, tem-se que o valor devido ao autor é de R$

1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

autoral, condenando a demandada ao pagamento de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta

centavos), nos termos do art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, incidentes

desde a citação (súmula 426, STJ), e correção monetária desde a data do evento danoso. Por consequência, EXTINGO

O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC. Condeno a

Demandada ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, o que arbitro em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 85, § 2º, CPC. Interposta apelação, intime-se para contrarrazões e remeta-se ao

tribunal. Sem recurso, arquive-se. Em havendo honorários depositados em favor do perito, expeça-se alvará para o

mesmo, se requerido, sem necessidade de nova conclusão. P.R.I Recife, 23 de julho de 2021. OTONIEL FERREIRA

DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO"
 

RECIFE, 17 de agosto de 2021.
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WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO 

RECIFE/PE. 

 

 

NPU:  0055718-47.2020.8.17.2001  

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, vem à presença de V. Exa., por intermédio de seu advogado adiante 

assinado, observando o transcurso do prazo para interposição de recursos, 

requer que seja a demandada intimada para o cumprimento de obrigação de 

pagar, sob pena de execução forçada e aplicação de multa. 

 

Por fim, requer que toda e qualquer publicação seja feita em nome 

do Bel. HUGO SALES DA SILVA, OAB/PE 31.713, sob pena de nulidade.  

 

Nestes termos, 

Pede DEFERIMENTO! 

 

Recife/PE, 13 de setembro de 2021. 

 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 

 

 

HILTON SALES DA SILVA JUNIOR 

OAB/PE 29447 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

13/09/2021. O certificado é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 20 de setembro de 2021.
 

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO 
 

Num. 89676642 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/09/2021 14:31:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21093014313449900000087772838
Número do documento: 21093014313449900000087772838



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2772229- C3/ 2020-04509/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  10ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A

 

Processo: 00557184720208172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ERINALDO FELICIANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 30 de setembro de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01860229-3

ID Depósito
040271700472109096

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL - SECAO A

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0055718.47.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
ERINALDO FELICIANO DA SILVA

CPF/CNPJ
082.093.577-86

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
09/09/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.484,49

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224092021109241605 2.484,49COM

Num. 89676645 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/09/2021 14:31:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21093014313470500000087772841
Número do documento: 21093014313470500000087772841



28/09/2021 17:18 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 2/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01860229-3

ID Depósito
040271700472109096

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL - SECAO A

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0055718.47.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
ERINALDO FELICIANO DA SILVA

CPF/CNPJ
082.093.577-86

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
09/09/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.484,49

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224092021109241605 2.484,49COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01860229-3

ID Depósito
040271700472109096

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL - SECAO A

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0055718.47.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
ERINALDO FELICIANO DA SILVA

CPF/CNPJ
082.093.577-86

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
09/09/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.484,49

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224092021109241605 2.484,49COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo 0 

Valor Nominal R$ 1.687,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2017 a Setembro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 25/11/2020 a 24/09/2021

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1461 dias 1,216768

Percentual correspondente 1461 dias 21,676825 %

Valor corrigido para 01/09/2021 (=) R$ 2.053,30

Juros(303 dias-10,00000%) (+) R$ 205,33

Sub Total (=) R$ 2.258,63

Honorários (10%) (+) R$ 225,86

Valor total (=) R$ 2.484,49

Retornar   Imprimir
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RECIFE/PE. 

 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT AS 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, habilitados com 

poderes específicos para tanto, vem à presença de Vossa Excelência, tendo em 

vista que já se encontra nos autos o depósito referente a condenação imposta, 

vêm requerer: 

1 - A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM NOME DOS REQUERENTES, para que o 

mesmo se encaminhe à instituição bancária competente para que possa 

receber a quantia de R$1.581,04 (mil quinhentos e oitenta e um reais e quatro 

centavos). 

2 - No tocante aos honorários advocatícios contratuais, requer que o 

alvará em relação ao mesmo seja expedido em nome da SALES ADVOCACIA, 

devidamente inscrita no CNPJ nº. 19.180.375/0001-09 e na OAB/PE sob nº. 1.586, 

sediada na Avenida Senador Salgado Filho, 21, Sala 114, Centro, Paulista/PE, CEP 

53401-440, que conforme contrato anexo formulado pelos autores na ordem de 

30% (trinta por cento), no valor de R$ 677,58 (seiscentos e setenta e sete reais e 

cinquenta e oito centavos). 
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3 - No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, requer que 

o alvará em relação ao mesmo seja expedido em nome da SALES ADVOCACIA, 

devidamente inscrita no CNPJ nº. 19.180.375/0001-09 e na OAB/PE sob nº. 1.586, 

sediada na Avenida Senador Salgado Filho, 21, Sala 114, Centro, Paulista/PE, CEP 

53401-440, que conforme condenação na ordem de 10% (dez por cento), resulta 

em R$ 225,86 (duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos).  

E ainda, requer que quanto aos honorários contidos nos itens 2 e 3 seja, 

se possível, expedido em um único alvará, em nome da SALES ADVOCACIA, 

devidamente inscrita no CNPJ nº. 19.180.375/0001-09 e na OAB/PE sob nº. 1.586, 

sediada na Avenida Senador Salgado Filho, 21, Sala 114, Centro, Paulista/PE, CEP 

53401-440 no valor de R$ 903,44 (novecentos e três reais e quarenta e quatro 

centavos). 

Termos em que, 

 

Pede Deferimento! 

 

Recife/PE, 04 de outubro de 2021. 

 

 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

 
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 
 
 
Vistos etc.,
 
 Considerando que a parte autora  requer o cumprimento da sentença,  determino que intime-se a
predita  parte para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos planilha atualizada do
débito, sob pena de arquivamento do feito.
 
 
 
Ressalto, ainda, que deverá incluir no supracitado documento o valor  relacionado à taxa
judiciária, conforme determinam os artigo 9º,  IV,  e 16, IV, ambos da Lei nº 17.116/2020, 
para fins de recolhimento, pelo devedor, das custas processuais e taxas judiciárias, consoante
estabelece a referida legislação, uma vez que essa entrou em vigor na data de 04 de dezembro
de 2020, ou seja, período anterior a proprositura do presente cumprimento de sentença.
 
 
 
 
 
 
 
Com a devida manifestação, voltem-se os autos conclusos para despacho.
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Sem a devida manifestação, certifique-se e aquive-se os autos
 
 
 
 
 
P.I.C.
 
 
 
 
 
 
 
Recife, 01 de outubro de 2021
 
 
 
 
 
 
 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS.
 

 
 
 
 
 
 

JUIZ DE DIREITO.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RECIFE/PE. 

 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT AS 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, habilitados com 

poderes específicos para tanto, vem à presença de Vossa Excelência, tendo em 

vista o despacho exarado, apresentar a tabela atualizada do débito 

DA TABELA REQUERIDA 

VALOR  CORRIGIDO EM 

09/2021 (Tabela da 

Encoge)  

R$ 2.053,30 

JUROS – 1% ao mês R$ 205,33 

HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS 10% 

R$ 225,86 

TAXA JUDICIÁRIA – 1% R$ 149,61 

CUSTAS PROCESSUAIS R$ 278,85 

  

TOTAL R$2.912,95 
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Do depósito realizado pela parte ré, verifica-se a ausência apenas do 

pagamento da taxa judiciária e custas processuais. Sendo assim, requer o 

exequente a intimação do executado para que proceda a complementação 

da condenação, no sentido de efetuar o pagamento de tais verbas 

mencionadas. 

Termos em que, 

 

Pede Deferimento! 

 

Recife/PE, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00781.751177 4 87880000042846

29/10/2021

3234 / 354800

06/10/2021 781751 31064340000781751

R$ 428,46

06/10/2021

R$ 428,46

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 149,61R$ 149,61Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1
R$ 278,85R$ 278,85Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8% sobre a base de1

Total R$ 428,46
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Requerimento ou impugnação 557184720208172001Natureza da Ação: Nº do Processo: Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00781.751177 4 87880000042846

29/10/2021

3234 / 354800

06/10/2021 781751 31064340000781751

R$ 428,46

06/10/2021

R$ 428,46

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 149,61R$ 149,61Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1
R$ 278,85R$ 278,85Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8% sobre a base de1

Total R$ 428,46
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Requerimento ou impugnação 557184720208172001Natureza da Ação: Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00781.751177 4 87880000042846

29/10/2021

3234 / 354800

06/10/2021 781751 31064340000781751

R$ 428,46

06/10/2021

R$ 428,46

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 149,61R$ 149,61Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo1
R$ 278,85R$ 278,85Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8% sobre a base de1

Total R$ 428,46
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:Requerimento ou impugnação 557184720208172001Natureza da Ação: Base de cálculo
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2772229- C3/ 2020-04509/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  10ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A

 

Processo: 00557184720208172001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ERINALDO FELICIANO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 15 de outubro de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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29/09/2021 11:11 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
29/09/2021 11:12

03 - NÚMERO DA GUIA 
781751

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
29/10/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0055718-47.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 14.960,61

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 278,85

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 149,61

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 428,46

85690000004 8 28460487202 8 11029000078 2 17510000000 9

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
29/09/2021 11:12

03 - NÚMERO DA GUIA 
781751

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
29/10/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0055718-47.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 14.960,61

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 278,85

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 149,61

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 428,46

85690000004 8 28460487202 8 11029000078 2 17510000000 9

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
29/09/2021 11:12

03 - NÚMERO DA GUIA 
781751

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ: 09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
29/10/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0055718-47.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 14.960,61

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 278,85

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 149,61

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 428,46

85690000004 8 28460487202 8 11029000078 2 17510000000 9

Escolher uma das formas de pagamento abaixo.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO RETIFICAÇÃO VALOR DA CAUSA 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à retificação do valor da causa, tudo de acordo com

petição de ID 90068550. 
 

RECIFE, 10 de dezembro de 2021.
 

CARMEN MAGALHAES DE ANDRADE PEDROSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (Trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01824658-6 
   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 84680436, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "Em

havendo honorários depositados em favor do perito, expeça-se alvará para o mesmo, se requerido, sem necessidade de

nova conclusão. P.R.I Recife, 23 de julho de 2021. OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO".
 
Eu, WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 13 de janeiro de 2022.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

MARIA CLARA AMORIM MENEZES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
 
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

Á DC para certificar se tem custa à recolher.
 
Caso não tenha, certificar e arquivar, inclusive, dando baixa na distribuição.
 
Do contrário, certificar e faça-se concluso.
 
P.I.C.
 
 
 
 
 

RECIFE, 28 de janeiro de 2022 
 
 
 
 
 

Otoniel Ferreira dos Santos
 

Juiz(a) de Direito
 

 
 

Num. 97697302 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 28/01/2022 09:11:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012809111210000000095585728
Número do documento: 22012809111210000000095585728



 

.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RECIFE/PE. 

 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT AS 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, habilitados com 

poderes específicos para tanto, vem à presença de Vossa Excelência, requerer 

que seja apreciado o pedido de expedição de alvarás com retenção de verba 

honorária constante no ID nº 89852179. 

Termos em que, 

 

Pede Deferimento! 

 

Recife/PE, 31 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 

Num. 97812455 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HUGO SALES DA SILVA - 31/01/2022 08:44:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22013108440623800000095697038
Número do documento: 22013108440623800000095697038



 

 
 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que que as custas foram satisfeitas, conforme imagem colacionada abaixo

referente à consulta ao SICAJUD - Sistema de controle de Arrecadação das Custas Judiciais. Certifico mais, que, ante o

teor do petitório ID 97812455, faço os autos conclusos ao MM. Juiz de Direito O certificado é verdade. Dou fé. 

 

 
RECIFE, 11 de fevereiro de 2022.

 
CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau
 

Num. 98768708 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CESAR AUGUSTO DE CARVALHO TEIXEIRA FREIRE DE SOUZA - 11/02/2022 09:27:03
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Número do documento: 22021109270318900000096629484



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Seção A da 10ª Vara Cível da Capital

 
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, anexar aos autos o contrato
relacionado aos honorários informando a porcentagem em questão, uma vez que o acostado (id
nº 89341482) não fez menção.
 
No mesmo prazo, deverá, a parte exequente, comprovar as titularidades das contas bancárias.
 
 
 
Com  a devida manifestação, voltem-se os autos conclusos para despacho.
 
 
 
Sem a devida manifestação, certifique-se e arquive-se, sem prejuízo de posterior
desarquivamento a pedido da parte interessada.
 
 
 
P.I.C.
 
 
 
Recife, 03 de março de 2022.
 
 
 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS.
 

JUIZ DE DIREITO. 

Num. 98771816 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 07/03/2022 09:26:21
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Número do documento: 22030709262112800000096632142



 

 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  98771816  , conforme segue transcrito abaixo:
 
" Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, anexar aos autos o contrato relacionado aos honorários

informando a porcentagem em questão, uma vez que o acostado (id nº 89341482) não fez menção. No mesmo prazo,

deverá, a parte exequente, comprovar as titularidades das contas bancárias. Com a devida manifestação, voltem-se os

autos conclusos para despacho. Sem a devida manifestação, certifique-se e arquive-se, sem prejuízo de posterior

desarquivamento a pedido da parte interessada. P.I.C. Recife, 03 de março de 2022. OTONIEL FERREIRA DOS

SANTOS. JUIZ DE DIREITO."
 

RECIFE, 17 de março de 2022.
 

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DO RECIFE/PE. 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT AS 

 

ERINALDO FELICIANO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por intermédio de seus advogados, habilitados com 

poderes específicos para tanto, vem à presença de Vossa Excelência, requerer 

que seja apreciado o pedido de expedição de alvarás com retenção de verba 

honorária constante no ID nº 89852179. 

No mais, esclarece que no referido documento, há menção ao 

percentual dos honorários a serem destacados, qual seja, 30% (trinta por cento), 

senão vejamos: 

 

ISTO POSTO, requer a expedição dos alvarás. 

Termos em que, 

 

Pede Deferimento! 

 

Recife/PE, 21 de março de 2022. 

 

 

HUGO SALES DA SILVA 

OAB/PE 31713 

Num. 101476967 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR - 21/03/2022 15:54:59
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Num. 101992564 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HUGO SALES DA SILVA - 28/03/2022 13:27:22
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )
 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001
 
EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 
 
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

Á DC para certificar se tem custa à recolher.
 
Caso não tenha, expedir alvará requerido pela parte autora/causídico contido no id 89852179.
 
Por fim, de tudo certificado  arquive-se, inclusive, dando baixa na distribuição.
 
 
 
P.I.C.
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 18 de abril de 2022 
 
 
 
 
 

Otoniel Ferreira dos Santos
 

Juiz(a) de Direito
 

 
 

Num. 103407240 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 18/04/2022 09:25:08
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que já consta certidão no id 98768708, informando que não há custas a

recolher. O certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 18 de abril de 2022.
 

WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Cível do 1º Grau

 

Num. 103470269 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR - 18/04/2022 18:43:23
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0055718-47.2020.8.17.2001 

EXEQUENTE: ERINALDO FELICIANO DA SILVA 

 

EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 10ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:
   
BENEFICIÁRIO (001): ERINALDO FELICIANO DA SILVA - CPF: 082.093.577-86 . 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.581,04 (mil quinhentos e oitenta e um reais e quatro centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01860229-3
   
BENEFICIÁRIO (002): SALES ADVOCACIA, devidamente inscrita no CNPJ nº. 19.180.375/0001-09 ID da
procuração 67673612. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 677,58 (seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01860229-3 
   
Tudo conforme DESPACHO de ID 103407240  dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "Á

DC para certificar se tem custa à recolher. Caso não tenha, expedir alvará requerido pela parte autora/causídico contido

no id 89852179. Por fim, de tudo certificado arquive-se, inclusive, dando baixa na distribuição. P.I.C. RECIFE, 18 de abril

de 2022 Otoniel Ferreira dos Santos Juiz(a) de Direito" 
 
Eu, WANDERSON JOSE DOS SANTOS JUNIOR,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com

o número de identificação constante no rodapé.
 
RECIFE, 18 de abril de 2022. 
 

 

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)

Num. 103473256 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: OTONIEL FERREIRA DOS SANTOS - 26/04/2022 09:32:00
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
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